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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 618/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 2.153/2009-TRE/AL,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a composição da Comissão do Concurso Público, instituída pela Portaria nº 321, de 29 de maio de 2009, de forma 
que a referida comissão terá os seguintes membros:

I – Membros Titulares:

a) MARIA DO CARMO DE ARAÚJO (analista judiciário-área administrativa, lotada no âmbito da Secretaria de Gestão de 
Pessoas), que presidirá os trabalhos;

b) ESMERALDO DE LUCENA ANTUNES (técnico judiciário-área administrativa, lotado na Secretaria de Administração);

c) JOSÉ RIBEIRO LINS NETO (analista judiciário-área judiciária, lotado na Escola Judiciária Eleitoral).

II – Membros Suplentes:

a) CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO (técnico judiciário-área administrativa, lotado na Secretaria de Tecnologia da 
Informação); e

b) MARILENE MELO RAMOS LEÃO (analista judiciário-área administrativa, especialidade Biblioteconomia, lotada na Seção 
de Biblioteca e Editoração)

Art. 2º. Os Suplentes apenas atuarão nas ausências, impedimentos e licenças dos Titulares, conforme critérios fixados pelo 
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Presidente da Comissão.

Art. 3º. Fica prorrogado até o dia 21 de dezembro de 2009 (segunda-feira) o prazo de inscrição, para que os eventuais interessados 
possam inscrever-se no concurso público.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Maceió, 14 de dezembro de 2009.

Des. ESTÁCIO LUIZ GAMA DE LIMA

Presidente do TRE/AL

inter03.tse.jus.br/sadJudDiarioDeJusticaConsulta/diario.do?action=downloadDiario&pergunta=O n�mero 10 � par ou �mpar?&id=3202&tribunal=AL&resposta=par&captchaValidacao=ok

